
TJ
M

G
 - 

Ju
ris

pr
ud

ên
ci

a 
C

ív
el

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 55, n° 170, p. 63-310, out./dez. 2004 111

Ementa oficial: Servidor público - Professor
- Acumulaçao de cargo - Possibilidade. - A acumu-
lação de cargo de professor com o de auxiliar téc-
nico-administrativo não fere nenhum preceito legal,
mormente por ter sua previsão no art. 37, XVI, b,
da Constituição da República.

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, incorporando neste o relatório de
fls., na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM
CONFIRMAR A SENTENÇA NO REEXAME
NECESSÁRIO.

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2004. -
Belizário de Lacerda - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Belizário de Lacerda - Trata-se
de reexame necessário à r. sentença de fls.
79/82, a qual concedeu a segurança impetrada
por Cynthia Carla Pereira de Castro contra ato
do Secretário Municipal de Coord. Adm. Rec.
Hum. de Belo Horizonte e outro, ao fundamento
de que é perfeitamente possível a cumulação
do cargo de professora com o cargo técnico,
dada a natureza técnica do segundo e a per-
missão constitucional de cumulação de ambos
os cargos, nos termos do art. 37, XVI, letra b, da
Constituição Federal.

Concitada a opinar no feito, a douta Procu-
radoria-Geral de Justiça emite judicioso parecer
de fl. e fl.

Conheço da remessa oficial.

A impetrante foi aprovada em concurso
público para o cargo de professora municipal e,
ao apossar-se do cargo, recebeu parecer da
corregedoria municipal dizendo que sua posse
estava condicionada à exoneração do cargo de
auxiliar da educação que exerce na Secretaria
de Educação do Estado de Minas Gerais.

Ao ser surpreendida com tal parecer, que
considerou ilícita a sua cumulação de cargos, mo-
tivo que ensejou a propositura deste mandamus,
não obstante entende que como servidora pode
ocupar tal cargo, já que não apresenta nenhuma
incompatibilidade de horário, nem se caracteriza
cumulação indevida de cargos.

Os elementos trazidos aos autos são
suficientemente seguros para se averiguar que
realmente houve violação de direito líquido e
certo da impetrante, que pode exercer a função
para a qual foi contratada, nos precisos termos
do art. 37, XVI, b, da Constituição da República.

Para maior elucidação, faço constar o
seguinte entendimento:

Servidora pública - Acumulação de cargos de
professor com outro de auxiliar técnico-adminis-
trativo - Hipótese contemplada na regra excep-
tiva do art. 37, XVI, letra b, da CF e art. 285, II, da
Carta Mineira - Cargo considerado como técnico
- Pedido de aposentadoria proporcional no
magistério com aplicação do abono previsto no
art. 285, II, da CE - Implemento do tempo de
serviço anterior à EC 20/98 - Sentença reforma-
da parcialmente em reexame, prejudicados os
recursos (Des. José Francisco Bueno, acórdão
de 1º.04.2004, Ap. nº 336661-4).

Destarte, razão inexiste para discordar da
sentença hostilizada, visto ter a mesma examinado
de maneira correta a matéria.

SERVIDOR PÚBLICO - ACUMULAÇÃO DE CARGO - PROFESSOR E AUXILIAR TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO - POSSIBILIDADE

- A acumulação de cargo de professor com o de auxiliar técnico-administrativo não fere ne-
nhum preceito legal, mormente por ter sua previsão no art. 37, XVI, b, da CF.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 1.0024.03.970455-6/001 - Comarca de Belo Horizonte - Relator:
Des. BELIZÁRIO DE LACERDA
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Com tais considerações, confirmo a r.
sentença em reexame necessário.

O Sr. Des. Pinheiro Lago - De acordo.

O Sr. Des. Alvim Soares - De acordo.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA
NO REEXAME NECESSÁRIO.

-:::-

INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - AÇÃO PENAL - ABSOLVIÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA -
ATO DE SOBERANIA - ERRO JUDICIÁRIO NÃO CARACTERIZADO - RESPONSABILIDADE CIVIL

DO ESTADO - INEXISTÊNCIA

- A absolvição da parte na ação penal, por falta de provas, sem que haja abuso ou desvio de
conduta dos agentes do Poder Público capaz de configurar o erro judiciário, conforme as
hipóteses existentes em nosso ordenamento jurídico, não gera direito ao jurisdicionado de ser
indenizado, por se tratar a administração da justiça de ato de soberania do Estado.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.02.789942-6/001 - Comarca de Belo Horizonte - Relator: Des.
LUCAS SÁVIO DE VASCONCELLOS GOMES

Ementa: Indenização - Dano moral - Ação
penal - Absolvição - Erro judiciário não caracte-
rizado - Ato de soberania - Responsabilidade civil
do Estado inexistente. - A absolvição da parte na
ação penal, por falta de provas, sem que haja
abuso ou desvio de conduta dos agentes do
Poder Público capaz de configurar o erro judi-
ciário, conforme as hipóteses existentes em
nosso ordenamento jurídico, não gera direito ao
jurisdicionado de ser indenizado, por se tratar a
administração da justiça de ato de soberania do
Estado. Apelação desprovida.

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 11 de novembro de 2004. -
Lucas Sávio de Vasconcellos Gomes - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Lucas Sávio de Vasconcellos
Gomes - Trata-se de apelação interposta por
Fernando Marques Pereira contra sentença que
julgou improcedente ação de indenização por

dano moral, aforada contra o Estado de Minas
Gerais.

As razões recursais das partes e o motivo
pelo qual se deixou de solicitar o parecer da ilus-
trada Procuradoria-Geral de Justiça foram explici-
tados, sumariamente, no relatório de fl.

Conhece-se do recurso, por subsumir-se
aos pressupostos de sua admissibilidade.

O apelante assevera que o princípio da soli-
dariedade adotado pelo Estado Democrático de
Direito impõe ao Poder Público a responsabilidade
por todos os danos oriundos, direta ou indireta-
mente, do mau funcionamento dos seus serviços,
inclusive, a atividade judiciária. Assim, entende que
o apelado deverá ser responsabilizado pelos
graves danos morais causados pela injusta ação
penal, da qual foi absolvido, por falta de provas da
prática do suposto delito, bem como resultantes do
período em que foi encarcerado e sofreu maus-
tratos dos outros presos, conforme provado no
feito. Afirma, mais, que, apesar de considerar-se
lícita a conduta dos agentes do apelado, esta sub-
traiu-se à finalidade social a que se destina, cau-
sando-lhe iniludível prejuízo, circunstâncias essas
que geram a obrigação do apelado de indenizá-lo.

À minha ótica, revelam-se inacolhíveis as
proposições defendidas pelo apelante, porquanto


